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PROJETO DE LEI 726] DE 1995.

Dá Denominação à Rodovia

A Assembléia Legislativa do Es de São Paulo de-

so crsta:
Eb

+.
! NE Artigo 10 - Passa a denominar-se " RACHID RAVES",

ortrecho da Rodovia SP 333, compreendido entre o cruzamento da SP.

294, no município de Marília, e o cruzamento com a 8P.270, no mu-

nicípio de Assis.

PE Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva atribuir a deno-

minação de " RACHID RAYES”" ao trecho da Rodovia SP.333, compreen-

dido entre o cruzamento da SP.294, no município de Marília, e o

cruzamento com a SP.270, no município de Assis.

Rachid Rayes, natural do Líbano, nasceu em 26 de

junho de 1895. Viveu em Borborema quase toda a sua existência, em

companhia de sua esposa Mahyba Burihan Rayes e dos filhos.

Homem de grande visão comercial e uma vontade enor-

me de vencer, dedicou-se inicialmente ao comércio.Com o passar dos

tempos, com seus negócios em desenvolvimento passou a dedicar-se à

; agricultura, pois a região com o solo fertil e em franco progresso

oferecia excelentes pespectivas.Comerciante e agricultor, Rachid

Rayes passaria mais tarde à atividade industrial, montando em uma

de suas propriedades uma instalação de britagem, para aproveita-

mento de uma jazida de rocha bazáltica, que de modesta de início,

viria constitui-se numa das maiores centrais de britagem do inte-

rior paulista, denomidada Pedreira Santa Rosa, que fornece mate-

riais para construção e pavimentação das rodovias do centro oeste

e noroeste do Estado. ú

Benfeitor emérito, muito contribuiu para o desen-

volvimento de Borborema e de toda a região. PROTOCOLO
REGISTRO GERAL LEGISL.
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